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EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 065/2023 - ID 3897 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: A. SANTOS & CARVALHO SANTOS LTDA; 
CNPJ: 08.021.302/0001-58; 
OBJETO: “Contratação de empresa para locação de veículos automotores sem motorista, com 
manutenção/peças, pneus/serviços de borracharia, assistência técnica e seguro total, para 
suprir as necessidades das Secretarias Municipais, conforme solicitação da Divisão de Frotas 
Municipais - Secretaria Municipal de Obras Públicas.”; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 17/2023; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 45/2023; 
PROTOCOLO: 11156/2025; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original por um período 
de 12 (doze) meses compreendendo o período de 20/05/2025 a 19/05/2026. 
VALOR TOTAL PARA O PERÍODO: O contrato passa a vigorar com o valor de R$ 494.174,40 
(quatrocentos e noventa e quatro mil, cento e setenta e quatro reais e quarenta centavos) 
para o período correspondente.  
DATA DA ASSINATURA: 07/05/2025. 
 
- Fica reajustado o valor do contrato utilizando como indexador o INPC (Índice nacional de 
preços ao consumidor) sendo que o último índice apurado disponível junto ao IBGE é relativo ao 
mês de março/2025 correspondendo a 4,8665% (quatro vírgula oito mil seiscentos e sessenta e 
cinco décimos de milésimos pontos percentuais) conforme quadro abaixo: 
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